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ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

GAMARA MUNICIPAL DE CACiiOElRd ^E ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198

ASSUNTO 1,3^ Ô1/62

INICIATIVA:

Ygroador Gonstantino llegrelli

HISTÓRICO: q título c*e *'Gida.cIão Gaciioeirea-
se" ao 3>:celeiitíssiao Senhor Dr, João Belchio. Mar
qiaes Goulart ■

AUTUAÇAO

Aos oito (C8) dias do mês de a<arço do ano de
sessenta e dois

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e 1 ais documentos que se seguem

Período da presidência: 1962 a 19.

Presidente:

Více-Presidente: 3ocr3s da. Silva
r Secretário:

2° Secretário:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXÈRCÍCId DE 196.2

ASSUNTO:

PRoJZIÜ DE JEl N2

INICIATIVA:

VEREADOR CGNSTAlíTIDO NEGRElI = ÜDN

HISTÓRICO:

CODCEDE O TIIUJD DE "GIDADAO CACHOEIEMSE»

AO EXGExiEDTÍSâlMO SEDHÜR DR. JOÃO BEIGHIOR

IvíAE.QUES GÜULiRT.

A U T U A C A O

Aos oito dias do mês de maiço do ano de
□

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o PROJETO DE RjEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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i-njGto cLg iGl nQ

o b ítalo tlG oicip/leo oaolioGirerioG p,o
Dr. Jo;po íiGlohior Li'arques Clo^ulFrfc

/-r
1

o

árt. 12) -. PGlos ;albo3 3Grvt ::os presbrocios p, OpolioGirO' tie Ibppc-
riirlin, polo bem quo dGseja a csbp oitl-aíie, pGlp ho-nr-a
clG o ter Giibr-G os homens cLcsba be-rrp, g conoeditlo ao
Pr. Jo,'k>- Go^ilerb o- bíbulo cio ■" cicVadso caolioGirGiise^',

Irb. 22.) - Paba Lei entra Gin vigor i:mGll.ab.amGnbG,

Jusbifioativa

Toiios no-s, oa.ohoGlren3G3, sabemos dos benG-fícios oarrop-
dos para OaohoGiro do Ibepemirim sbravGÍs-da pe-ssoa digna do Pr.
JoaO' LGlGhio;r Marques Goulart.

Tedafí noís sabGuios do carinho com q.u.G o. atual PresidcnbG

da Republica brab-a das coisaS que derivam para osta berra.

Todo^s nos sabemos da Lonra. Que nos dá, visibanio^-nos de

quacKlo em" vez. •

liEÍLa. mais justo, portanto, Que o oonoedor-lhe o titulo
dG cidadao-' cachoeirense.

■f- .

Pai o projeto que, sem mais, submetemos a apreciaçao

dessa Oolenda oãmara Municipal.
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f  CÂMARA MCNICIPÂl
- DE -

CACHOHIRO iJi; ÍTÃPCMIRIM
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CERTIFICO, em cumprimento do-artigo 63 do

Regimento Interno, de que nesta data fo

ram distrilDuids.s cdpias do presente proje

to aos Senhores Vereadores.

Sa,la das SessSes, a de março de 1962.

m
\

i  Secretário

FiSrEÍBAhO O PRAZO REGIMENTAL PA; A APRESEN

TAÇIO DE EiViENDAS.

Sala da.s Sessões, 8 de março de 1962.

Presidente /

A COMISSÃO

Saio díjs iròrJ.V; ..9.../

"^5".t» jin:cA DO

Ao vereador

relatar.

\i„\V\ ít
'iOWnA.-> para

sala das ComissSes, /1962

Presidente da Comissão de Justiça

Vv
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PROJETO 1/62

ComissãSde Constituição,Justiça e Redação

PARECER

O projeto é perfeitamente constitucional.

E justo também, soId todos os pontos de vista, em sua conces-

sãi,já q.ue o sr, Presidente da República tem tratado com uma aten

çãoespecial o nosso Município,essencialmente na liberação de ver

bas e determinação de um pagamento,proporcionando-nos a ocasião -

de realizar muita coisa em favor de Cachoeiro. Nossas solicitações

têm sido acolhidas por S. Exa. sempre com muito boa vontade e o sr^

Chefe do Executivo Municipal tem trazido ao conhecimento de nosso

povo 08 dtimos resultados q,ue têm sido alcançados nos apelos a© -

^ ̂  ar. Presidente. Por tudo somos de opinião que o projeto em análi
se, com o substitutivo abaixo,que visa apenas a dar uma redação -

mais sdbria,mais apropriada à publicação,sem alterar em nada a subj
tância do projeto.

Substitutivo:

Art. 18 - E conferido o título de "Cidadão Cachoeirense" ao

sr. Presidente João Belchior Marques Goulart,pelos-

serviços prestados ao Município.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposiçSes em contrário.

Sala da Câmara,,15 de março de 1962

_Relator (P. S» B.
1  ̂
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

OFÍCIO N. 8/62

ANEXOS 1

Cs.Giioeixo de Itax)eiairiin, 29 Eiarv'o de 1962.

; eaiio r- Pre fe ito,

Apras-nos encamniiar' a V.lxa. pa

ra os devi ar s fins de sanção, o incluso pi^ojeto de

Lei n~ l/62, apx'ovado por esba Câiiiara.

i;^clU.U.ciÇü GS

aldo G. Pr ago so

presidente

Ao Exmo. Sr.

BAYMüIíDO ARAÚJO DE AHLRADE

M.L. prefeito Municipal

E S T Â
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Art. 1'^ -

Art. 22-

l: conferido o títalo cie ''Giáadao CaciictirensG"

ao excelentÍ3Sií30 senlior Presiderite João .Bel
chior 2áai-q,uos Goulait, peloa serviços presta
dos ao Município,

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiç3es em contra
rio .

Sala das Sessões, 22 de março de 1962»

O

Geraldo C. Pr<agoso
President e
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